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PREGÃO ELETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2018

Processo Administrativo n° 23096.210417/2018-08

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA
UNiVERSiDADE FEDERAL DE CAMPiNA GFIANDE, por meio do(a) Comissão Permanente de Licitação, sediado(a) à Rua
Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Popuiares, CEP 58900-000, na cidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, reaiizará
ilcitação para REGiSTRO DE PREÇOS, na modaiidade PREGÃO, na forma ELETRÔNiCA, do tipo menor preço, nos termos da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, da instrução Normativa SEGES/MPDG n° 3, de 26 de abrii de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, apiicando-se, subsidiariamente,

a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabeiecidas neste Editai,

Data da sessão: 02/10/2018

Florário: 09:00 horas

Local: Portai de Compras do Governo Federal - wvw.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de Gêneros Alimentícios, de forma
parceiada, conforme condições, quantidades e exigências estabeiecidas neste Editai e seus anexos.

1.2. A iicitação será dividida em itens, conforme tabeia constante do Termo de Referência, facuitando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1. O órgão gerenciador será o Centro de Formação de Professores da UFCG, com sede à Rua Sérgio Moreira de
Figueiredo, S/N, Casas Popuiares, CEP 58900-000, na cidade de Cajazeiras, estado da Paraíba.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nívei básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modaiidade licitatória Pregão, em sua forma eietrônica.

4.1.1. Para participar do Pregão Eietrônico, o credenciamento da empresa deverá estar reguiar e o
fornecedor/prestador de serviço deverá utilizar o certificado digital para acesso ao sistema SICAF;
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4.1.2. Se O interessado desejar utilizar o sistema para fins de habiiitaçào, nos termos previsto na Instrução
Normativa SEGES/MPDG n.° 03/2018, o atendimento às condições exigidas no cadastramento no SICAF deverá

dar-se até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

4.1.3, A comprovação das regularidades fiscai e trabalhista, da quaiificação econômico-financeira e da

habilitação jurídica dar-se-á, primeiramente, por meio de consuita ao cadastro do SICAF, via verificação online na
fase de habilitação.

4.1.4.

4.2, O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portai de Compras do Governo Federal, no sitio

www,comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de iogin e senha pelo interessado.

4.3, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do iicitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reaiização das transações inerentes a este Pregão.

4.4, O uso da senha de acesso pelo Iicitante é de sua responsabilidade exciusiva, incluindo qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

4.5, A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para

imediato bioqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03/2018, de 26 de abril de 2018.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°
11,488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006,

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

5.3.2. que estejam reunidas em consórcio;

5.4. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993.

5.5. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar:

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3^ da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

íP
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5.6, Deverá assinalar, ainda, "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

5.6.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição:

5.6.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG

n° 2, de 16 de setembro de 2009.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O ücitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para
abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia

-DF.

6.3. O ücitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.4. Incumbirá ao ücitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.6. O ücitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.6.1. Valor unitário, com apenas duas casas decimais (0,00);

6.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada
item;

6.6.2.1. em não havendo quantidade minima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista
para o item.

6.6.3. Marca:

6.6.4. Fabricante;

6.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
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6.8, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e

local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por melo de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário com apenas duas casas decimais (0,00).

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados

pelo pregoeiro. devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão.

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance Inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessivei aos licitantes para a recepção dos lances.

7.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinicio
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

7.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta)
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.16. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.16.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art, 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.

8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponivel no
sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.

8.8.1, Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.Dortaldatransparencia.Qov.br/ceis):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar reauehdo.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de Improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

9.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Juridica e à Regularidade
Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:

9.3. Habilitação jurídica:

9.3.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
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9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov,br;

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

9.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou

pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração -
OREI;

9.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.3.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAR ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.3.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a

19 e 165).

9.3.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.4. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.° 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-LeI n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
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9.4.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitação;

9.4.6. Na hipótese do subitem 9.4.5, caso a licitante apresente alguma certidão com restrição, para o

cumprimento da comprovação de regularidade fiscal, inclusive a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), a licitante melhor classificada deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da declaração do vencedor, nova certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeito negativo,

conforme previsto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, sob pena de incidência de sanções e da

decadência do direito à contratação;

9.4.7. Alvará de Saúde Pública ou Alvará de Vigilância Sanitária, em nome do licitante/vencedor, expedido

pela Vigilância Sanitária ou órgão equivalente, do município onde são comercializados ou armazenados os

produtos, de acordo com a legislação aplicável.

9,5. Qualificação econômico-financeira,

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9,5.1.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicia! ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma

do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabiiitação.

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do

último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

9.5.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.5.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SG =

LC =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.

9.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

9.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio
digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 180 minutos, apôs solicitação
do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail cpl@cfp.ufcg.edu.brr. Posteriormente, os documentos
serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por
servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise,
no prazo de 03 (três) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-
mail.

9.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.9. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, o Pregoeiro
consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto na
Instrução Normativa SEGES/MPDG n.° 03/2018.

9.9.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.9.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sitio oficial, ou na
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 03
(três) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § r da LC n° 123, de 2006.

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.

9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9
Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral dâTjnião
Edital modelo para Pregão Eletrônico SRP: Compras • Habilitação Simplificada e Exclusivo ME/EPP/COOP -136 (Atualização: Maio/2(/l^
Termo de Referência - Modelo para SRP Pregão Eletrônico - Compras (Atualização: Janeiro de 2016)
Ata de Registre de Preços - modelo - pregão compras-122 (Atualização: Maio/2017)
Termo de Contrato - Modelo para SRP - Pregão Eletrônico - Compras 123 (Atualização: Maio/2017)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES
Rua Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares, CEP 58900-000, Cajazeiras - PB
Telefone (83) 3532-2000 / 3532-2012 / 3232-2004 / 3232-2068 - E-mail: CDl@cfo.ufcQ.edu.br

9.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será convocado
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

9.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos

exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

9.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico,

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PtJBLlCA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam,

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43,
§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório,

10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
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11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes} pretende recorrer e por

quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, Intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2, Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14,1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias. contados a partir da data de
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
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14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu
recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da
Lei n° 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de
vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § T, da Lei
n° 8.666/93.

15.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação reaiizará consulta ao SlCAF para identificar
eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

15.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do
fornecedor registrado e aceita pela Administração.

15.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará
consulta "on line" ao SlCAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão
anexados aos autos do processo.

15.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SlCAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias. sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.
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16. DO PREÇO

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei n® 8.666/93 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do periodo

de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente Indicados

pelo contratado.

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada.

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da contratada, bem como quanto à
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF,

19.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em
execução com a contratada inadimplente no SICAF.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = ™ 1= (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1, Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado,

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado,

20.2, Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

20.3, Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas
nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7.892/2013.
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10,520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta,
não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

21.1.2. apresentar documentação faisa;

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. não mantiver a proposta;

21.1.6. cometer fraude fiscal;

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo.

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado{s) pela conduta do
licitante;

21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

21.4.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na

Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade,

21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência,

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital. ^ /
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22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl(gcfp.ufcg.edu.br, ou por petição
dirigida ou protocolada no endereço Rua Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares, CEP 58900-000, Cajazeiras

- PB. seção Secretaria Geral do CFP/UFCG.

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

23.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço sito à Rua Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares, CEP
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58900-000. Cajazeiras - PB, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.10.1. ANEXO I - Termo de Referência;

23.10.2. ANEXO II - Ata de Registro de Preços;

23.10.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato: {quando for o caso)

23.10.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta

23.10.5. ANEXO V - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes impeditivos

23.10.6. ANEXO VI - Declaração que Não Emprega menor

23.10.7. ANEXO VII - Declaração de Enquadramento de Mircroempresa ou Empresa de Pequeno Porte

23.10.8. ANEXO VIII - Declaração de Ciência

23.10.9. ANEXO IX • Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Cajazeiras - PB, 14 de setembro de 2018

Guayra Afonso/Qjerino Alves
Chefe Adjunta da Divfsão de Materiais do CFP/UFCG

Aprovo, em 14 de setembro de 2018.

Antonio Fernandespno
Diretor do CFfJlg^ernanu;-^; ■

)Íretor do CFP/UFCG
SIAPE: •
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TERMO DE REFERENCIA

Sistema de Registro de Preços

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N." 02/2018

Processo Administrativo n" 23096.210417/2018-08

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas
neste instrumento:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Devem prevalecer as especificações constantes do presente Termo de Teferência, em caso de divergência
com a descrição do sistema Compras Governamentais, sendo essas as minimas necessárias a atender a solicitação,

podendo ser ofertados produtos com características iguais ou superiores.

1.4. Tendo em vista se tratar de compra para Registro de Preços e considerando ser a entrega parcelada, a

quantidade mínima a ser cotada por cada participante do certame, deverá ser a quantidade total licitada, sob pena de

comprometimento da entrega e conseqüente inexecução do objeto.

Item ESPECIFICAÇÃO
Código
CATMA

T

Unid

Quant

Mínim

a por

Pedid

0

Quant.

Máxtm

a por

Pedido

Quantida

de Total

Valor

Unitário

Máximo

Aceitável

(R$)

Valor Total

Máximo

Aceitável

(R$)

Excl

usiv

0

ME/E

PP

1. Coco ralado, pacotes com 100 g. 421669 Pct 10 20 250 2,88 720,00 8

2.
Mostarda. Embalagem tetra pack, contendo
500 g.

227166 Emb. 15 25 250 6,07 1.517,50 8

3.

Pão. tipo francês, ingredientes farinha de trigo,
fermento biológico, água potável, peso 50 g,
características adicionais obtido por cocção
com formato fusiforme e pestana.

232597 Unid. 250 500 20.000 0,50 10.000,00 8

4. Pão, tipo doce. 233695 Unid. 250 500 10.000 0,51 5.100,00 8

5. Pão, tipo carteira. 447981 Unid. 250 500 10.000 0,51 5.100,00 8

Valor total 22.437,50
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Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador

Cronograma das quantidades a serem adquiridas em cada período (mês / ano)

Item Unid Quant. Total 06/18 07/18 08/18 09/18 10/18 11/18 12/18 01/19 02/19 03/19 04/19 05/19

1. Pct 250 23 23 23 23 23 23 15 5 23 23 23 23

2. Emb. 250 23 23 23 23 23 23 15 5 23 23 23 23

3. Unid. 20.000 1.819 1.819 1.819 1.819 1,819 1.819 1.270 540 1.819 1.819 1.819 1.819

4. Unid. 10.000 910 910 910 910 910 910 630 270 910 910 910 910

5. Unid. 10.000 910 910 910 910 910 910 630 270 910 910 910 910

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação visa atender as demanda do Restaurante Universitário do CFP/UFCG, para o

fornecimento de refeições aos alunos matriculados em cursos de nível superior desta instituição e aos alunos matriculados

no ensino técnico e médio da Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras - ETSC/CFP/UFCG, todos amparados pela
assistência estudantil, conforme preceitua o Decreto n° 7.234/2010; Portaria UFCG/CAE n° 04/2003 e Resolução 07/2015,

do Colegiado Pleno do Conselho Universitário, que aprova o Regimento Geral para funcionamento das Residências
Universitárias da UFCG, prevendo, também, o direito a alimentação, inclusive café da manhã e demais refeições na

residência, quando o Restaurante Universitário não estiver funcionando, de forma a garantir e ampliar as condições de

permanência dos jovens na educação superior e nas escolas de ensino técnico e médio;

2.2. Os quantitativos supra apresentados, serão o suficiente para atender a demanda pelos próximos 12 (doze)

meses seguintes a conclusão do presente processo licitatório, conforme estudo preliminar feito para esse fim;

2.3. Os quantitativos mínimos e máximos de cada produto, por pedidos/requisições, a serem feitas aos

fornecedores classificados, são aqueles informados na planilha de quantitativos deste Termo de Referência, sob pena de
comprometer o abastecimento e conseqüente funcionamento do Restaurante Universitário.

3.

4.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520,

de 2002, cujos padrões de desempenho e qualidade puderam ser objetivamente definidos por meio de especificações
usuais no mercado.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 03 (três) dias corridos, contados da requisição pelo CFP/UFCG, em
remessa conforme solicitado, quando a requisição não especificar outro prazo, no endereço sito à Rua Sérgio f^oreira de
Figueiredo, S/N, Bairro Casas Populares, CEP 58900-000, na cidade de Cajazeiras • PB.

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a:

4.2,1. 70 % (setenta por cento) do total de sua validade, quando esta for igual ou superior a 01 (um) ano, conforme
definida pelo seu fabricante;

açao: Maio/2017)
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4.2.2. 80 % {oitenta por cento) do total de sua validade, quando esta for inferior a 01 (um) ano;
4.2.3. 100% (cem por cento) em se tratando de produtos que devem ser fornecidos frescos, a exemplo de pães.

que possuem um ciclo de vida útil bastante reduzido:
4.2.4. Nos caso dos pães, estes deverão ser entregues diariamente, conforme solicitação do CFP/UFCG,

devendo, portanto, serem fabricados no mesmo dia da entrega,

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias corridos, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

4.7. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade

da CONTRATADA;

4.8. Por se tratar de entrega parcelada, sendo estas feitas até três vezes por semana, visto a peculiaridade do
objeto, ou ainda diariamente, como é o caso do pão, a empresa licitante deverá observada a distância entre sua sede e o
Centro de Formação de Professores da UFCG, conforme apresentado no item 4.1,, objetivando a viabilidade logística e a

conseqüente execução do contrato,

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5,1, São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos:
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5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta)

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade:

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8,078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DASUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatòrio,

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1, É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. /
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9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 {oitenta ml! reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vidos redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1, Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.620, de 2002, a Contratada
que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o conseqüente descredenclamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos; /

Qjl)
^ --- ^
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10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8,666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:

10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666. de 1993, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF,

Cajazeiras - PB, 14 de setembro de 2018.

"HA
Belijane Marques Feitosa

Guayra Afonso Quer

Feitosa de Vasconcelos

Aprovo o presente Termo de Referência

Cajazeiras - PB, 14 de setembro/ié 2018.

Antônio Fernandes

Diretor do CEP/Uf
Moniol jm^naes hiino

Diretor ^FP/UFCG
SIAg :1514Fnp''
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N,° XX/2018

O CENTRO DE FORMAÇÃO DÊ PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, com sede na Rua
Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares, CEP 58900-000, na cidade de Cajazeiras, estado da Paraibajnscrlto(a) no
CNPJ/MF sob o n° 05.055.128/0003-38, neste ato representado(a) pelo(a) seu Diretor, Sr. Antonio Fernandes Filho, nomeado(a)
pela Portaria n° XXXXXXXX de XX de XXXXXXXXX de 20XX, publicada no de de de inscrito{a) no CPF(MF)
sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, portador(a) da Carteira de Identidade RG n° XXXXXX, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 02/2018, publicada no D.O.U de XX/X)V2018,
processo administrativo n° 23096,XXXXXX/XX-XX, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa{s) indicada(s) e qualificada{s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Gêneros Alimenticios, de forma

parcelada, especlficado(s) no(s) item{ns) 1. do Termo de Referência, anexo I, do edital de Pregão Eletrônico n.° 02/2018,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição,

1.2.Este instrumento não obriga a Administração da UFCG a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir,

exclusivamente por seu intermédio, os bens referidos nesta Ata, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinentes, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras de
registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na{s)
proposta{s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no
editai)

Modelo

(se exigido no
editai)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo

garantia
ou

validade

3. VALIDADE DA ATA

3.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1,A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

4.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

4.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.
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4.10.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penaiidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência. ANEXO AO EDITAL.

5.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que
trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

5.3.A ata de realização da sessão púbiica do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do iicitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de iida e achada em
ordem, vai assinada peias partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Locai e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representantefs) legal(is) do{s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N" XX/2018, QUE FAZEM ENTRE SI
0(A) CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

o CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, com sede na Rua
Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares, CEP 58900-000, na cidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 05,055.128/0003-38, neste ato representado(a) pelo(a) seu Diretor, Sr. Antonio Fernandes Filho, nomeado(a)

pela Portaria n° , de de de 20.... publicada no DOU de de de , inscrito(a) no CPF n"
portador{a) da Carteira de Identidade n° doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

inscrito{a) no CNPJ/MF sob o n° sediado(a) na em

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da
Carteira de Identidade n° expedida pela (o) , e CPF n° , tendo em vista o que consta no

Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão n" 120...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1, O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.

1.2, Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDAD

E

VALOR

1

2

3

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
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2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de / / e encerramento em
/  / prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8,666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ),

3.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5,1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável,

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993,

6.3. A CONTF^TADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3.1, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art, 65 da Lei n° 8,666, de 1993,

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

8. CLAÚSULA NONA ■ FISCALIZAÇÃO

8,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência.
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9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9,1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8,666, de 1993, com
as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei n° 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.666, de 1993,
na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO
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15.1. É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art, 55, §2® da Lei n® 8.666/93,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de Igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

1-

2-
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ANEXO IV

MODELO DO ANEXO DA PROPOSTA

Pregão Eletrônico CFP/UFCG n° 02/2018

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do objeto Pregão Eletrônico CFP/UFCG n° 02/2018, de acordo com o
Edital e seus anexos, cujo valor total ora proposto para os itens licitados por esta empresa é de R$ 999,999,99
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme quadro abaixo:

Item Quant Unid ESPECIFICAÇÃO Código R$ Unit R$ Total

X

Declaramos que nos preços propostos já estão inclusos todos os custos e despesas inerentes a execução do objeto, bem como
os impostos, taxas, contribuições sociais, fretes e outros que venham a incidir sobre esse.

Declaramos ter conhecimento de todos os aspectos que envolvem a realização do objeto, e concordamos com todas as
condições constantes no Edital e seus anexos;

Declaramos que cumpriremos integralmente com a entrega dos produtos e/ou serviços solicitados, observando as
especificações dos itens constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, no local e hora estipulados pelo CFP/UFCG e/ou órgãos
participantes, principalmente no que se refere à qualidade e quantidade desses, bem como dos horários estabelecidos;

Declaramos que os produtos a serem utilizados na prestação dos serviços ofertados, serão de fabricação recente, com prazo de
validade não inferior a 01 (um) ano ou que, quando da sua entrega, não poderão ter transcorrido mais de 25% (vinte e cinco por
cento) da totalidade de sua validade, ou seja, uma vida útil não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da sua validade total a
partir da entrega dos produtos e/ou serviços na unidade solicitante, excedo nos casos previstos em legislação específica;

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

Dados da Empresa:
(RAZÃO SOCIAL)
CNPJ(MF):n° 99.999.999/999-11
(Endereço, Bairro, CEP, Cidade, Estado)
Telefone: (XX) XXXX-XXXX
E-mail: email(gprovedor.com,br
Sócio/Titular/Díretor: NOME DO SÓCIO/TITULAR/DÍRETOR, portador(a) da Carteira de Identidade RG n° XXXXXX - SSP-XX, e
doCPF(MF) n° 999.999.999-99
Dados Bancários:

Banco: 000 - Nome do Banco S/A; Agência: 9999-9; Conta Corrente: 999.999-9

., em de de

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
(Modelo)

Pregão Eletrônico CFP/UFCG n° 02/2018

DECLAÍ

(em papel timbrat

intermédio de seu representante legal, Sn

Identidade n° do CPF^F)

impeditivos para sua habilfeção ou oue desabo

ocorrências nesse sentido, so\as oenas dklel.

■ por

da Carteira de

contra si fatos

e futuras

O

empresa)

PJ(MF n

DECLAR

conduta, co>nDrômetendo-se a tnfor

to da iicttaçàofcom\dentificpresentant cons

CPF
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DO TRABALHO Djí
(Modelo)

Pregão Eletrônico CFP/UFCG n° 02/2018

legal, o(a) Sr(a) .V portador(a)

CPF(MF) DECLARA, para fins ols^^dispositivo

1993, acre^ido peitei n° 9.89^, de^2Z^de^tubro d\l9^ que'

e seu representante

e do

dèv21 de junho de

lho noturno.

ÇAO
da empresa)

a: Empresa m a pàctir de quàtprz . nàspondiçã rendiz

legal^o libttani^/ cònsorcio, ho âmbito da licitação\co
cV(MF) n°\99.999.99V99

r a ressalva acima),

entifícação completa)

(Obs.: Em caso
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TIMBRE DA EMPRESA

ANEXO Vil

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr,(a)
inscrita no CNPJ n°. , por

portador(a) da Carteira de Identidade n.° e do CPF n.® ,
DECLARA, para fins do disposto no subitem do Edital do Pregão Eletrônico n.® 02/2018, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penalidades legais, que esta empresa, na presente data, é considerada;

( ) MICROEMPRESA (ME), conforme Inciso I, do artigo 3°, da Lei Complementar n,° 123, de 14 de dezembro de 2006;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme Inciso II, do artigo 3®, da Lei Complementar n.® 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Declara, ainda, que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4®, do artigo 3®, da Lei Complementar n.° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

A empresa compromete-se a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Local e data

Assinatura do representante legal
ou procurador do licitante

Observação:
Assinalar com um "X" a condição da empresa acima,
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TIMBRE DA EMPRESA

ANEXO VIII

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

Nos termos do inciso VII, do art. 4°, da Lei n.° 10.520, de 15 de julho de 2002, DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, que a
empresa , inscrita no CNPJ(MF) sob o n.° , situada à

, cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos para o Pregão
Eletrônico n.° 02/2018, do CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA UFCG, e que está ciente das penalidades
previstas no artigo 7® do referido diploma legal.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF(MF)

35
Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico SRP: Compras - Habilitação Simplificada e Exclusivo ME/EPP/COOP -136 (Atualização: Maio/2017)
Termo de Referência - Modelo para SRP Pregão Eletrônico - Compras (Atualização: Janeiro de 2016)
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras-122 (Atualização; Maio/2017)
Termo de Contrato - Modelo para SRP - Pregão Eletrônico - Compras 123 (Atualização: Maio/2017)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES
Rua Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares, CEP 58900-000, Cajazeiras - PB
Telefone (83) 3532-2000 / 3532-2012 / 3232-2004 / 3232-2068 - E-mail; cpiíScfD.ufcQ.edu.br

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENl 'OSTA

Pregão Eletrônico SRP n° 02/2018

(Identificação completa do representante da
da licitante ou do Consórcio), doía^nte denombado
n® 02/2018, declara, sob as peilas daT^, em espe\al

(a) a proposta apresentaria para partíisipar do P^qãòyEletrônico n® 02/20Í8 foi elaborada'
Licitante, etrcqnteúdo da ptoposta naoM no todosou^ parte, direta oU inoketamente, infof
de quaiquer outr^articipante\oíencial ou ̂  fato da ficitaçãP^SLW, por quaiqu^meio ou por quí

devidamente

disposto no ite
al Brasileiro, q

repres

, para fi
do Códid

dentificação completa
p Pregão Eletrônico

ind^endente peio
ou recebido
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Termo de Contrato - Modelo para SRP - Pregão Eletrônico - Compras 123 (Atualização: Maio/2017)
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Autorizar o afastamento do país de MARIA BETÂNIA
GOMES DA SILVA BRITO, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, Mat./SIAPE n.º 2892212, para participar do VI
Congresso Ibero-Americano e o IX Congresso Luso-Brasileiro de
Política e Administração da Educação, em Barcelona/Espanha, no
período de 28.05.18 a 01.06.18, homologando todo o período, com
ônus pela UFAL, de acordo com o Inciso V do art. 1º do Dec. nº
1.387/95, c/c art. 1º da Port. nº 404/09-MEC.

MARIA VALÉRIA COSTA CORREIA

PORTARIAS DE 7 DE AGOSTO DE 2018

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o §1º do art. 15,
do Estatuto da UFAL, aprovado pela Port. nº 4067/MEC, de
29.12.03, resolve:

Nº 1.162 - Conceder aposentadoria por invalidez, com proventos
integrais, à servidora EDILEIDE DUDA DA SILVA, mat./SIAPE nº
1255984, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, nível I,
Padrão 11, do quadro de pessoal da UFAL, com fundamento no art.
186, inciso I e parágrafos 1º e 3º da Lei 8.112/90, c/c o art. 40, §1º,
da CRFB/88. (Proc. nº 23065.016419/18-61).

Nº 1.163 - Autorizar o afastamento do país de RUSIENE
MONTEIRO DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, Mat./SIAPE n.º 1646575, para participar do
XXVI Congresso Ibero-Americano de Catálise - CICAT 2018, em
Coimbra/Portugal, no período de 08.09 a 16.09.18, com ônus
limitado pela UFAL, de acordo com o Inciso V do art. 1º do Dec. nº
1.387/95, c/c art. 1º da Port. nº 404/09-MEC. (Proc. nº
23065.022234/18-96).

Nº 1.164 - Autorizar o afastamento de ADÉLIA AUGUSTA SOUTO
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, mat./SIAPE nº 1121061, para realizar Pós-Doutorado na
Universidade do Minho, em Braga/Portugal, no período de 01.10.18
a 30.09.19, com ônus limitado pela UFAL, de acordo com o art. 96-
A da Lei nº 8.112/90, o art. 9º do Dec. nº 5.707/06 e o art. 30, I, da
Lei nº 12.772/12. (Proc. nº 23065.018374/18-60).

Nº 1.165 - Autorizar o afastamento de GEÓRGENES HILÁRIO
CAVALCANTE SEGUNDO, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, mat./SIAPE nº 2331771, para realizar Pós-
Doutorado na American University of Sharjah, em Sharjah/Emirados
Árabes Unidos, no período de 01.02.19 a 31.01.20, com ônus
limitado pela UFAL, de acordo com o art. 96-A da Lei nº 8.112/90,
o art. 9º do Dec. nº 5.707/06 e o art. 30, I, da Lei nº 12.772/12.
(Proc. nº 23065.018683/18-30).

Nº 1.168 - Autorizar o afastamento do país de NATALLYA DE
ALMEIDA LEVINO, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, Mat./SIAPE n.º 2002234, para participar do IEEE
International Conference on Systems, Man, and Cybernetics, em
Miyazaki/Japão, no período de 03.10.18 a 12.10.18, com ônus
limitado pela UFAL, de acordo com o Inciso V do art. 1º do Dec. nº
1.387/95, c/c art. 1º da Port. nº 404/09-MEC. (Proc. nº
23065.020664/18-73).

MARIA VALÉRIA COSTA CORREIA

PORTARIA Nº 1.180, DE 9 DE AGOSTO DE 2018

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15,
do Estatuto da UFAL, aprovado pela Port. nº 4067/MEC, de
29.12.03, bem como a subdelegação de competência disposta na Port.
nº 451/MEC de 09.04.10 e tendo em vista o que consta no Proc. nº
23065.001683/17-10, resolve:

I - Acatar o relatório final da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar;

II - Acatar o Parecer nº 013/18 PROC/PFUFAL/PGF/AGU;
e

III - Aplicar a penalidade de demissão ao servidor
FRANCISCO BRUNO DE SOUZA MENESES, ocupante do cargo
de Técnico de Tecnologia da Informação, mat./SIAPE nº 1842339,
nos termos do art. 127, inc. III; por infração ao art. 116, II, III e IX;
art. 117, IX, XII, XVI e XVIII; condutas tipificadas pelo art. 132, IV,
X, XI e XIII; todos da Lei nº 8.112/90; além de caracterizadas no art.
9º, caput, I e IV; art. 10, caput, II, X, XII e XIII; art. 11, caput e I;
todos da Lei nº 8.429/92.

MARIA VALÉRIA COSTA CORREIA

PORTARIA Nº 1.208, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere § 1º, art. 15 do
Estatuto da UFAL, aprovado pela Port. nº 4067/MEC, de 29.12.03 e
tendo em vista o que consta no Proc. nº 23065.023436/18-55,
resolve:

I - Exonerar TICIANO RODRIGO ALMEIDA OLIVEIRA,
mat./SIAPE 1170250, do cargo de Professor do Magistério Superior,
por força de decisão judicial prolatada no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça no REsp 1.630.371 - AL (2016/0260673-7).

II - Em consequência, declarar vago o cargo acima
mencionado, a partir da data de publicação desta portaria.

MARIA VALÉRIA COSTA CORREIA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO DE 2018

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 205, de 28/02/2018,
resolve:

Nº 230 - I - Dispensar Welkson Pires da Silva, Prof. Adjunto A,
SIAPE nº2265061, da função de Coordenador do Curso de Graduação
em Ciências Sociais Licenciatura, ICHCA/Campus A. C.
Simões/UFAL, código FCC-01.

II - Designar Jordânia de Araujo Souza, Profª. Assistente A,
SIAPE nº2947093, para exercer a função acima mencionada. (Proc. nº
23065. 017592/2018-87).

Nº 231 - I - Dispensar Luiz Carlos Oliveira dos Santos, Prof. do
Magistério Superior, SIAPE nº1121207, da função de Coordenador do
Curso de Graduação em Odontologia, FOUFAL/Campus A. C.
Simões/UFAL, código FCC-01.

II- Designar Maria José Lorena de Menezes, Profª. do
Magistério Superior, SIAPE nº1120593, para exercer a função acima
mencionada. (Proc. nº 23065. 024012/2018-16).

SANDRA REGINA PAZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.678, de 8 de agosto de 2018, publicada no
DOU de 13-08-2018, Seção 2, pág. 25, onde se lê: Alessandro
Antônio Costa Pereira - Reitor em Exercício, leia-se: Eliane Garcia
Rezende - Reitora em Exercício.

(p/Coejo)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

PORTARIAS DE 13 DE AGOSTO DE 2018

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, de acordo com a
Resolução nº 03/2018 do CONSUNI, e Processo 23066.043664/18-
31, resolve:

Nº 89 - Nomear, VALTERLINDA ALVES DE OLIVEIRA
QUEIROZ, Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 2366730, para
exercer o cargo de Diretor do Instituto de Ciência, Tecnologia e
Inovação código CD-03 da Universidade Federal da Bahia.

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que
consta do Processo 23066.043924/18-32, resolve:

Nº 92 - Nomear, a partir de 11/08/2018, THIERRY CORREA PETIT
LOBÃO, Professor Associado, matrícula SIAPE nº 1419919, para
exercer o cargo de Pró Reitor de Pesquisa, Criação e Inovação,
código CD-02 desta Universidade.

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que
consta do Processo 23066.043946/18-39, resolve:

Nº 94 - Nomear, a partir de 10/08/2018, SERGIO LUIS COSTA
FERREIRA, Professor Titular, matrícula SIAPE nº 0268481, para
exercer o cargo de Coordenador de Ensino de Pós-Graduação, código
CD-04 da Pró Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação desta
Universidade.

JOÃO CARLOS SALLES PIRES DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES

PORTARIA Nº 132, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA
GRANDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Designar a Comissão Permanente de Licitação,
sob a presidência do primeiro, os seguintes servidores:

FRANCISCO BEZERRA DE SOUZA, SIAPE Nº
1825104-8, Técnico em Contabilidade, do quadro permanente de
pessoal da UFCG, lotado na Unidade Acadêmica de Ciências
Exatas e da Natureza do Centro de Formação de Professores;

LUIZ CARLOS BEZERRA, SIAPE Nº 1002851,
Assistente em Administração, do quadro permanente de pessoal da
UFCG, lotado na Direção do Centro de Formação de
Professores;

DENIZE SANTOS SARAIVA LOURENÇO, SIAPE Nº
1116287, Bibliotecária, do quadro permanente de pessoal da UFCG,
lotada na Biblioteca Setorial do Centro de Formação de
Professores;

ALTEMAR LOBAO DE SOUSA JUNIOR, SIAPE Nº
19420224 (Suplente), Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do quadro permanente de pessoal da UFCG, lotado na
Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras do Centro de Formação de
Professores;

Art. 2º - Designar o servidor FRANCISCO BEZERRA DE
SOUZA, SIAPE Nº 1825104-8, Técnico em Contabilidade, do
quadro permanente de pessoal da UFCG, lotado na Unidade
Acadêmica de Ciências Exatas e da Natureza do Centro de
Formação de Professores, pregoeiro da UASG 158197, tendo como
substituto o servidor LUIZ CARLOS BEZERRA, SIAPE Nº
1002851, Assistente em Administração, do quadro permanente de
pessoal da UFCG, lotado na Direção do Centro de Formação de
Professores.

Art. 3º - Designar para a equipe de apoio de pregão
eletrônico os seguintes servidores:

LUIZ CARLOS BEZERRA, SIAPE Nº 1002851, Técnico
em Contabilidade, do quadro permanente de pessoal da UFCG,
lotado na Direção do Centro de Formação de Professores;

DENIZE SANTOS SARAIVA LOURENÇO, SIAPE Nº
1116287, Bibliotecária, do quadro permanente de pessoal da UFCG,
lotada na Biblioteca Setorial do Centro de Formação de
Professores;

ALTEMAR LOBAO DE SOUSA JUNIOR, SIAPE Nº
19420224 (Suplente), Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do quadro permanente de pessoal da UFCG, lotado na
Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras do Centro de Formação de
Professores;

Art. 4º - Revogar PORTARIA Nº 091/GD/CFP/UFCG, DE
10 DE AGOSTO DE 2017 e as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura com validade de 01 (um) ano.

ANTÔNIO FERNANDES FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
PORTARIA Nº 375, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CARIRI, Ricardo Luiz Lange Ness, no uso da
atribuição que lhe confere a Portaria n.º 591/MEC, de 8 de julho de
2016, publicada no Diário Oficial da União no dia 11 de julho de
2016, seção 2, página 13, resolve:

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, em virtude de
habilitação em concurso público, nos termos do art. 9°, inciso I e art.
10 da Lei 8.112/90, para o quadro permanente desta IFES, Elaine de
Jesus Souza, cargo Professor do Magistério Superior, Classe A,
Denominação Adjunto A, Titulação Doutorado, regime de trabalho de
40 horas semanais com Dedicação Exclusiva, edital de inscrição nº
57/2016/UFCA, homologado pelo edital nº 33/2017/UFCA, publicado
no D.O.U. em 10/05/2017, Seção 03, página 53. Código da vaga
999446, redistribuído pela Portaria nº 321/MEC, publicada no D.O.U.
em 10/04/2014.

Art. 2º - A posse ocorrerá, improrrogavelmente, no prazo de
30 (trinta) dias, nos termos do art. 13, § 1º, Lei 8.112/90.

RICARDO LUIZ LANGE NESS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
RETIFICAÇÃO

Nas Portarias nº 1087 e 1088/2018-R, publicadas no DOU de
31/07/2018, seção 2, pág. 24, onde se lê: "...para exercer o cargo
de...", leia-se: "...para exercer, pelo período de 04 (quatro) anos, o
cargo de...".

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 1.567, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais e estatutárias, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 23068.047911/2018-59,
resolve:

Designar SANDRA REGINA ROCHA SILVA, SIAPE
1476136, para exercer, pelo período de 02 (dois) anos, a função de
Coordenador do Colegiado do Curso de Ciência da
Computação/CEUNES, FCC, a partir da publicação.

Ficam convalidados os atos praticados a partir de
03/08/2018.

CLEISON FAÉ

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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